
7D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS                                                             SEXTA - FEIRA, 16 - JUNHO - 2023

TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELE-
CIDAS NO CONTRATO. E PARA FIRMEZA E COMO PROVA 
DE ASSIM HAVEREM ENTRE SI AJUSTADO E AVENÇADO, É 
LAVRADO O PRESENTE INSTRUMENTO, ASSINADO PELOS 
REPRESENTANTES DAS PARTES; DATA DA ASSINATURA DO 
ADITIVO: 13/06/2023; ASSINATURAS: DESEMBARGADOR 
PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA – PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; JOANA RITA 
VILAS BOAS MUALEM – LOCADORA.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 0016_D/2022 – TJ/MA. LOCATÁ-
RIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; 
LOCADOR: FRANERE PARTICIPAÇÕES S/A; PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N.° 55.213/2022. DO OBJETO: TEM COMO OB-
JETO A INCLUSÃO DA CLÁUSULA DEZESSETE NO REFERI-
DO CONTRATO N.º 0016_D/2022; DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O PRESENTE TERMO ADITIVO DECORRE DE AUTORIZA-
ÇÃO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO MARANHÃO, DECISÃO-GP – 100682022 E ENCONTRA 
AMPARO LEGAL NO ARTIGO 65 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993. DA RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS 
TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELE-
CIDAS NO CONTRATO. E PARA FIRMEZA E COMO PROVA 
DE ASSIM HAVEREM ENTRE SI AJUSTADO E AVENÇADO, É 
LAVRADO O PRESENTE INSTRUMENTO, ASSINADO PELOS 
REPRESENTANTES DAS PARTES; DATA DA ASSINATURA DO 
ADITIVO: 13/06/2023; ASSINATURAS: DESEMBARGADOR 
PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA – PRESIDENTE DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; MARCOS 
TULIO PINHEIRO REGADAS – REPRESENTANTE LEGA DA 
EMPRESA LOCADORA.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 0024_D/2021 – TJ/MA. LOCA-
TÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARA-
NHÃO; LOCADOR: CLEIDE CAMPOS DE BRITO MACEDO; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 55.213/2022. DO OBJETO: 
TEM COMO OBJETO A INCLUSÃO DA CLÁUSULA DEZESSE-
TE NO REFERIDO CONTRATO N.º 0024_D/2021; DO FUNDA-
MENTO LEGAL: O PRESENTE TERMO ADITIVO DECORRE 
DE AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, DECISÃO-GP – 100682022 
E ENCONTRA AMPARO LEGAL NO ARTIGO 65 DA LEI Nº 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. DA RATIFICAÇÃO: FICAM 
RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDI-
ÇÕES ESTABELECIDAS NO CONTRATO. E PARA FIRMEZA E 
COMO PROVA DE ASSIM HAVEREM ENTRE SI AJUSTADO E 
AVENÇADO, É LAVRADO O PRESENTE INSTRUMENTO, AS-
SINADO PELOS REPRESENTANTES DAS PARTES; DATA DA 
ASSINATURA DO ADITIVO: 13/06/2023; ASSINATURAS: DE-
SEMBARGADOR PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA – PRESI-
DENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARA-
NHÃO; CLEIDE CAMPOS DE BRITO MACEDO – LOCADORA.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 0015_D/2022 – TJ/MA. LOCA-
TÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARA-
NHÃO; LOCADOR: ALEX VAGNER DOS SANTOS LIMA. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.° 55.213/2022. DO OBJETO: TEM 
COMO OBJETO A INCLUSÃO DA CLÁUSULA DEZESSETE NO 
REFERIDO CONTRATO N.º 0015_D/2022; DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O PRESENTE TERMO ADITIVO DECORRE DE AUTO-
RIZAÇÃO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, DECISÃO-GP – 100682022 E EN-
CONTRA AMPARO LEGAL NO ARTIGO 65 DA LEI Nº 8.666, DE 

21 DE JUNHO DE 1993. DA RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICA-
DAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTA-
BELECIDAS NO CONTRATO. E PARA FIRMEZA E COMO PRO-
VA DE ASSIM HAVEREM ENTRE SI AJUSTADO E AVENÇADO, 
É LAVRADO O PRESENTE INSTRUMENTO, ASSINADO PE-
LOS REPRESENTANTES DAS PARTES; DATA DA ASSINATU-
RA DO ADITIVO: 13/06/2023; ASSINATURAS: DESEMBARGA-
DOR PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA – PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; ALEX 
VAGNER DOS SANTOS LIMA  – LOCADOR.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 0028_D/2020 – TJ/MA. LOCA-
TÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARA-
NHÃO; LOCADORA: AÇÃO SOCIAL ARQUIDIOCESANA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 55.213/2022. DO OBJETO: 
TEM COMO OBJETO A INCLUSÃO DA CLÁUSULA DEZESSE-
TE NO REFERIDO CONTRATO N.º 0028_D/2020; DO FUNDA-
MENTO LEGAL: O PRESENTE TERMO ADITIVO DECORRE 
DE AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, DECISÃO-GP – 100682022 
E ENCONTRA AMPARO LEGAL NO ARTIGO 65 DA LEI Nº 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. DA RATIFICAÇÃO: FICAM 
RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDI-
ÇÕES ESTABELECIDAS NO CONTRATO. E PARA FIRMEZA E 
COMO PROVA DE ASSIM HAVEREM ENTRE SI AJUSTADO E 
AVENÇADO, É LAVRADO O PRESENTE INSTRUMENTO, AS-
SINADO PELOS REPRESENTANTES DAS PARTES; DATA DA 
ASSINATURA DO ADITIVO: 13/06/2023; ASSINATURAS: DE-
SEMBARGADOR PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA – PRESI-
DENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARA-
NHÃO; DOM JOSÉ BELISÁRIO DA SILVA – LOCADOR.

AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA - AGEM

RESENHA DE TERMO ADITIVO. PRIMEIRO TERMO ADI-
TIVO AO CONTRATO N° 018/2022, CELEBRADO ENTRE A 
AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA E A EMPRESA 
PAVIRROL ENGENHARIA EIRELI, PROCESSO Nº 66926/2023- 
AGEM, CONTRATANTE: AGÊNCIA EXECUTIVA METROPO-
LITANA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.361.985/0001-37, situada 
na Rua dos Guajurus, n° 04, quadra 21, CEP: 65.071-255, Calhau, São 
Luís (MA), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato re-
presentada por seu titular, Sr. LEONIDAS ARAÚJO DA SILVA, RG 
nº 045766222012-8 SSP/MA, CPF nº 110.984.903-63. CONTRATA-
DA: PAVIRROL ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
nº 12.228.949/0001-22, Inscrição Estadual n° 123368367, situada na 
Rua Principal, número 1001, sala 04, Vila Maranhão, CEP: 65.091-242, 
São Luís (MA), doravante denominada CONTRATADA, neste ato re-
presentada por seu sócio LUÍS SÉRGIO AMARAL FERNANDES 
RIBEIRO, RG nº 000095007498-5 SSP-MA, CPF nº 024.723.823-67. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de execução contratual fica aditi-
vado em 230 (duzentos e trinta) dias, resultando no prazo total de 595 
(quinhentos e noventa e cinco) dias de execução, tendo por data de início 
18 de novembro de 2023 e data de término o dia 05 de julho de 2024. O 
prazo de vigência contratual, fica aditivado 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, resultando no prazo total de 730 (setecentos e trinta) dias de 
vigência, tendo como data de início 12 de julho de 2023 e data de término 
o dia 11 de julho de 2024. CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam 
e consolidam todas as Cláusulas e condições do Contrato nº 018/2022, 
desde que não colidentes com o presente instrumento. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam o presente instrumento 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. DATA E LOCAL 
DE ASSINATURA: São Luís (MA), 24 de maio de 2023. ASSINATU-
RAS: LEONIDAS ARAÚJO DA SILVA e LUÍS SÉRGIO AMARAL 
FERNANDES RIBEIRO.


